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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Sr. Valter Costa de Almeida -
Secretário Municipal de Educação, Cultura e  Esportes.

Venho, respeitosamente, indicar à Secretaria Municipal de Educação que realize um
estudo técnico, com eventual contratação de empresa especializada, para avaliar a
viabilidade da concessão da gratificação de insalubridade aos profissionais da
educação do nosso município, incluindo professores e auxiliares de sala de aula que
atuam diretamente em ambientes escolares.
A referida solicitação tem como objetivo garantir condições dignas de trabalho e
valorização dos Profissionais da Educação que, em muitas situações, estão expostos
a agentes insalubres, como ambientes fechados e mal ventilados, contato frequente
com doenças infectocontagiosas e elevada carga de estresse físico e mental.
A avaliação técnica deverá considerar aspectos legais, orçamentários, ambientais e
de saúde ocupacional, sendo fundamental para embasar a possível implantação da
gratificação de forma justa e responsável.
Conto com a atenção da Secretaria para que esta medida seja analisada com a
devida urgência e sensibilidade, em benefício dos trabalhadores da educação e da
qualidade do ensino em nosso Município.

   
 

 Sala das Sessões, 06 de Maio de 2025

Ver. Yhgor Chagas
Vereador(a) - Republicanos
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